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PROCESSUAL  CIVIL  –  Apelação cível –
Imóvel – Ação de reintegração de posse –
Preliminar  de  nulidade  da  decisão   –
Ausência de procuração  – Intimação para
sanar  o  vício   –  Regularização  nas
instâncias ordinárias    – Possibilidade   –
Vício sanado   – Rejeição.

–  Nas  instâncias  ordinárias,  a  falta  de
procuração constitui vício sanável, cabendo
ao Relator  oportunizar  à parte  prazo para
que possa sanar o defeito.

– PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível
– Imóvel – Ação de reintegração de posse –
Sentença  improcedente –  Irresignação –
Questão  envolvendo  limites  de  imóveis –
Evidenciação de pretensão que deveria ser
discutida em ação diversa – Desprovimento.

-  Não é adequada a ação de reintegração
de posse na qual a questão envolve limites
entre os imóveis confinantes.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C  O  R  D  A M, em  Segunda  Câmara



Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime,  rejeitar  a  preliminar,  e  por  igual  votação,   negar  provimento  ao
apelo, nos termos do voto do Relator.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  apelação  cível,  interposta  por
Miguel Costa Pinto (fls.  139/145),  contra sentença de fls.  135/136, de lavra
do MM. Juiz de Direito da Comarca de Cabaceiras, que julgou improcedente o
pedido  exordial,  formulado  na  “ação  de  reintegração  de  posse”,  ajuizada
contra  José  Pinto  Filho,  condenando  o  promovente  ao   pagamento  das
custas e  dos honorários  advocatícios  no valor  de  R$ 1.000,00  (mil  reais),
suspendendo, no entanto, a exigibilidade, em face do art. 11 da Lei 1.060/50.

O magistrado sentenciante  entendeu
ausentes os requisitos necessários para a proteção da posse em favor do
autor, não restando evidenciada a invasão de terra alheia pelo promovido, não
podendo ser considerada a posse anterior do autor, nem tampouco a efetiva
prática de esbulho.

Pontou o Julgador “a quo” que “... pela ótica
da causa de pedir exposta, onde há delimitação de propriedades rurais é o
foco principal,  penso que uma ação demarcatória  seria o remédio jurídico
mais apropriado.” (“sic”).

Irresignado,  Miguel  Costa  Pinto recorre
contra esta decisão, extraindo-se da peça as alegações de que o apelado era
possuidor, tão somente, de propriedade com área de 5ha  (cinco hectares),
passando a mencionar total  de 10ha  (dez hectares)  em processo paralelo,
sem provar de quem adquiriu.

Afirma  o recorrente  que não cabia a ação
demarcatória  no  caso,  pois sempre  se  discutiu  a  nova  cerca  aposta  pelo
promovido,  a qual  adentrou indevidamente nos limites  de sua propriedade
rural.  Registra que possuía as terras objeto da ação há mais de cinquenta
anos. 

Por fim, após tergiversar acerca do direito,
registra a apresentação de contestação sem procuração nos autos, a hipótese
de julgamento contrário às provas colhidas, a existência de sentença obscura
e a falta de saneamento processual.

Pugna pelo provimento do apelo.
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Contrarrazões  às  fls.  148/154,  pela
manutenção do “decisum”.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de
Justiça apresentou parecer (fls. 160/161), sem, contudo, manifestar-se sobre
o mérito da apelação cível.

É o relatório.

V O T O:

Conheço  do  recurso,  eis  que  presentes
todos os requisitos de admissibilidade.

Compulsando  detidamente  o  caderno
processual, observa-se que o apelante levanta, de início,  questão  preliminar
de  nulidade  processual,  consubstanciada  no  registro de apresentação  de
contestação sem procuração nos autos, tendo sido acolhida a tese de defesa
pelo julgador.

Em  sede  de  contrarrazões  ao  recurso
apelatório, o advogado Cláudio Pio de Sales Chaves afirmou que “a falta de
procuração é vício sanável, que não acarreta nulidade, mormente naquelas
situações nas quais não haja prejuízo para as partes” (“sic”).

Observa-se que fora determinada, à fl. 163,
a  intimação  do  promovido  para  apresentar  a  devida  procuração,  sendo
atendido prontamento o despacho, conforme se verifica às fls.  176/177.

Sanado o vício em questão, a rejeição da
preliminar de ausência de capacidade postulatória é medida a ser observada.
À respeito, confira-se jurisprudência do STJ:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  QUESTÃO  DE  ORDEM  PÚBLICA.
NECESSIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
APELAÇÃO  INTERPOSTA  POR  ADVOGADO  SEM
PROCURAÇÃO NOS AUTOS. REGULARIZAÇÃO NAS
INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.  POSSIBILIDADE.
ART. 13 DO CPC. SÚMULA 83/STJ.
1. A matéria suscitada no recurso especial não foi objeto
de  debate  pela  Corte  de  origem.  Ausente  o
prequestionamento,  exigido  inclusive  para  as  matérias
de ordem pública, caracterizado o óbice dos enunciados
282  e  356  da  Súmula  do  STF.2.  Nas  instâncias
ordinárias, a falta de procuração constitui vício sanável,
cabendo ao Relator oportunizar à parte prazo para que
possa sanar o defeito,  nos  termos do art. 13,  do CPC.
Precedentes.3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
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provimento.  STJ.  AgRg  no  AREsp  593219  MT
2014/0248995-5.  Relatora  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI. Julgamento:06/11/2014. Órgão julgador: T4
- QUARTA TURMA. Publicação: DJe 17/11/2014”.

Portanto, rejeita-se a preliminar.

Mérito

Analisando  com  acuidade  os  argumentos
erigidos pelo apelante/autor, bem como a prova coligida nos autos, entendo
que não merece reparos a sentença hostilizada.

Ao  compulsar detidamente  o  caderno
processual, observa-se que o apelante defende a sua tese de possibilidade de
ajuizamento da ação de reintegração de posse com base no domínio sobre o
bem.

Como  se  sabe,  para  as  ações
possessórias,  deve o autor  basear  seu pedido nos termos do art.  561 do
NCPC, quais sejam: sua posse, o esbulho praticado pelo réu e a perda da
posse em decorrência desse esbulho. 

Reza a regra:

Art. 927. Incumbe ao autor provar:
I - a sua posse;
Il - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;
III - a data da turbação ou do esbulho;
IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de
manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.

Já  a  ação  de  reivindicação  de  posse  se
baseia no art. 1.228 do Código Civil, onde o requerente apresenta seu direito
fulcrado no domínio, dispondo esta regra, em seu “caput”, que:

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar
e dispor da coisa,  e o direito de reavê-la do poder de
quem quer que injustamente a possua ou detenha. 

Como  visto,  o art.  561 do  Código  de
Processo  Civil  permite  a  reintegração  de  posse  no  caso  de  esbulho,
incumbindo ao autor provar a sua posse, o esbulho praticado pelo réu, a
data do esbulho, bem como a perda da posse.

Segundo o  dicionarista  Aurélio Buarque de
Holanda,  a  expressão  esbulhar  significa  “privar  de  alguma  coisa
ilegitimamente, por fraude ou violência; roubar, despojar, espoliar”. 
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A  reintegração  de  posse  é  ação  de
natureza  estritamente  espoliativa. É  cabível  quando  o  possuidor  vê-se
despojado da posse de forma injusta e violenta, e até por clandestinidade,
além de  abuso  de  confiança,  situação  que,  no  caso  vertente,  não  restou
demonstrado.

Como  bem  registrado  na  sentença,  os
testemunhos colacionados aos autos não evidenciaram a correta localização
da  cerca  demarcatória,  isto  é,  não  restou  demonstrada  a  origem  da
propriedade do imóvel em litígio, tampouco existe qualquer documento que
comprove a propriedade do apelante. 

Nesse ponto, calha transcrever trechos dos
depoimentos das testemunhas:

Testemunha: Agnelo Augusto Ferraz- “que o promovido
quando colocou a cerca, invadiu uns quatro ou cinco
hectares de terra do autor”. 
Testemunha:  José  Raimundo  da  Silva-  “que  o
promovido  entrou  mais  de  três  hectares  na  terra  do
autor”
 
Como bem destacou o ilustre magistrado, a

ação proposta pelo autor/apelante não é adequada para o fim colimado por
ele, já que não se trata de mera questão possessória, mas matéria de índole
dominial com caráter secundário possessório, já que se discute o domínio da
área limítrofe que as partes alegam pertencer aos seus respectivos imóveis,
sendo cabível a ação demarcatória. 

Dispõe o art. 569, I, do Código de Processo
Civil:

 "Art.  569:  Cabe:  I  -  ao  proprietário  a  ação  de
demarcação, para obrigar o seu confinante a estremar
os  respectivos  prédios,  fixando-se  novos limites  entre
eles ou aviventando-se os já apagados" 

Vê-se que o que justifica a demarcação é a
ausência  ou  incerteza  dos  exatos  limites  entre  dois  prédios  contíguos,
gerando a chamada "confusão de limites", com conflito de interesses em torno
de  qual  deva  ser  o  preciso  traçado  da  linha  de  demarcação  dos  prédios
contíguos.

Sobre a confusão de limites, condição sine
qua  non da  ação  demarcatória,  o  acatado  Professor  HUMBERTO
THEODORO JÚNIOR elucida:
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"Diz-se que a confusão de limites pode ser subjetiva e
objetiva.  É  subjetiva  quando  existe  materialmente  a
assinalação  da  linha,,  mas,  um  dos  vizinhos  não  a
aceita como correta. E objetiva a confusão de limites
quando, pela ausência material  dos  marcos divisores
das duas propriedades, estabelece-se posse promíscua,
pelo  exercício  simultâneo  de  atos  possessórios  dos
vizinhos  nos  confins  imprecisos  de  seus  terrenos"
(Terras Particulares: Demarcação, Divisão, Tapumes,
São Paulo, Saraiva, 2 ed., 1986, p. 182).

É certo que na ação demarcatória o autor
poderá formular o pedido de demarcação cumulado com a queixa de esbulho
ou turbação,  quando formulará também o pedido de restituição do terreno
invadido com os rendimentos dele oriundos, ou a indenização dos danos pela
usurpação verificada (Art.  952).  No entanto,  o  dispositivo legal  não visa a
cumulação das ações demarcatória e possessória, posto que ações distintas,
com  procedimentos  igualmente  diversos,  mas  a  ação  demarcatória  com
queixa de esbulho ou turbação.

Assim,  o  meio  processual  escolhido  pelo
autor não é o adequado ao provimento jurisdicional pretendido.

Portanto,  no  caso  em  questão,  não  se
vislumbra os requisitos ensejadores à concessão da reintegração de posse
pleiteada  por  inexistirem  elementos  probatórios  robustos  a  autorizar  o
acolhimento do pedido inicial. 

Mediante  tais  considerações,  NEGO
PROVIMENTO  ao  recurso,  mantendo  inalterados  todos  os  termos  da
sentença proferida.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
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Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 25 de outubro de 2016. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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